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ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Oficio n° 176-P
Goiânia, 12 de abril de 2018.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
JOSÉ ELITON DE FIGUERÊDO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO 77, aprovado em sessão realizada no dia 11 de abril do corrente ano, de autoria do
Deputado DANIEL MESSAC, que concede título de cidadania que especifica.

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 77, DE 11 DE ABRIL DE 2018.
LEI N° , DE DE DE 2018.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a JOSÉ WELLINGTON COSTA JUNIOR o Título
Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 11 de
abril de 2018.
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Diário Oficl
Bstado de Goiás

GOIÂNIA, SEXTA-FEIRA, 27 DE ABRIL DE 2018

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI N° 20.054. DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a associação
GRUPO DE TEATRO BASTET, inscrito no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO08.917.537/0001-22, com sede no
Município de Goiânia-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
~, Goiânia, 25 de abril de 2018, 130° da República.

JOSÉ ELlTON DE FIGUER~DO JÚNIOR
Protocolo 72679

LEI N° 20.055. DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
MORRINHENSE DE PROTEÇÃO, ACOLHIMENTO E
REINTEGRAÇÃO SOCIAL, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurfdica (CNPJ) sob o nO24.785.841/0001-10, com sede no
Municfpio de Morrinhos-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 25 de abril de 2018, 130° da República.

JOSÉ ELlTON DE FIGUER~DO JÚNIOR
Protocolo 72690

LEI N° 20.056, DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a ANTONIO JOSÉ GAVINO PAIXÃO
o Tflulo Honorifico de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 25 de abril de 2018,130° da República.

JOSÉ ELlTON DE FIGUERÊDO JÚNIOR
Protocolo 72695

:~JÍ~I N° 20.057, DE 25 DE ABRIL DE 2018.

~. Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. F Fica concedido a JOSÉ WELLlNGTON COSTA
JUNIOR o Título Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na);datade sua publ!cação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em
Goiânia, 25 de abril de 2018, 130° da República.

JOSÉ ELITON DE FIGUERÊDO JÚNIOR
Protocolo 72697

DECRETOORÇAMENTÁRIO N° 212, DE 25 DEABRIL DE 2018

Dispõe sobre a abertura de créditos
suplementares ao FUNDO ESTADUAL DO
MEIO AMBIENTE -FEMA-, no valor global de

R$ 2.500.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de suas
atribuições constitucionais, considerando o disposto nos arts. 9° e

11da Lei nO19.989, de 22 de janeiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1° Ficam abertos ao FUNDO ESTADUAL DO MEIOAMBIENTE
-FEMA- 5 (cinco) créditos suplementares no valor global de R$
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), para reforço
de dotações consignadas no vigente Orçamento-Geral do Estado,

conforme o Quadro 1 que acompanha este Decreto.

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do disposto neste
artigo éo caracterizado no inciso 111 do ~1° do art. 43 da Lei federal
nO4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial

de dotação orçamentária, de acordo com o Quadro 2 deste Decreto.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 25

deAbril de 2018, 130° da República.

JOSE ELITON DE FIGUEREDO JUNIOR

JOAQUIM CLAUDIO FIGUEIREDO MESQUITA

MANOEL XAVIER FERREIRA FILHO
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Goiânia, 27 de abril de 2018.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no Sistema de protocolo.

DA COSTA
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